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/1. -IDISPONDO SuBRE: a modifica.ça.o do prazo

~ncionado no artigo 2Q da Lei nO 1.106, -:

que doou terreno para construção do Centro i
de Difusão Cultural.- !

WATAL ISHIBASHB:, Prefeito Municipal d e Presidente Prudente,
.."..Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas

por lei,

Faço saber que a C~mara Municipal de Presià.ente Prudente, d§.
creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -O prazo de 60 dias constante do artigo 2Q da Lei Municl

pal nQ 1.106 , de 18 de abril de 1966, ser~ fixado em 18

( cento e oitenta) dias, para o cumprimento da transmi~
-, " -

Sao da area de terreno, ao Governo do Estado de Sao Pa,y

10, pa.ra. o fim expresso de serem constru!àas as insta1~ !

çoes do Centro de Difusao Cultural.
, AoARTIGO 20 -Esta lei entraxa em vigor na data de sUa publicação, rev

gadas as disposições em contr~rioo

Presidente Prudente, ~de Dezembro de 1966.-
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Prefeito Municipal

.Registrpda e publicada~a Div~ão de Administraç'ão, aos
(12) doze dias do mês de dezembr de 1.9f16.-
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